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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 83 DE 2022
Em 12 de julho de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  11 de julho de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 65, de 2021, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI Nº 65, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos.

Art. 1º Fica autorizada a baixa de créditos não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, já prescritos, em que não houve causa suspensiva e/ou interruptiva da prescrição e não tenha sido ingressada ação de execução fiscal, a fim de promover a adequação do saldo de dívida ativa do Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas.
Parágrafo único. Consideram-se prescritos os créditos não tributários lançados há mais de 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Art. 2º A baixa dos créditos não tributários prescritos será desempenhada pela Secretaria Municipal de Finanças, a quem compete realizar os procedimentos administrativos necessários.
Parágrafo único. Os procedimentos administrativos necessários compreendem, dentre outros, os seguintes:
I – Envio de relatório anual para o Poder Legislativo contendo relação dos créditos não tributários prescritos baixados ao final de cada exercício financeiro.
II – Ciência do contribuinte beneficiado com a baixa dos créditos não tributários prescritos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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